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REQUERIMENTO Nº ____/2025 
 

 
I- Autoria: Vereador HELDER DE OLVEIRA 

 
 
 

 II - Objetivo: Solicitação de envio de Projeto de Lei para abertura de vagas 
destinadas às mulheres na Guarda Civil Municipal. 

Requer-se, na forma regimental, que seja encaminhado expediente ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Guamaré, solicitando o envio a 
esta Casa Legislativa de Projeto de Lei que disponha sobre a abertura de vagas 
destinadas às mulheres no quadro da Guarda Civil Municipal. 

A presente solicitação visa assegurar o cumprimento das disposições previstas 
no §2º do art. 15 da Lei nº 13.022/2014, que estabelece parâmetros para a 
participação feminina nas corporações das Guardas Municipais. 

 
 

 
 

III - Justificativa: A presente iniciativa fundamenta-se na necessidade de 
promover maior inclusão e participação das mulheres nas instituições 
responsáveis pela segurança pública municipal. 

A presença feminina nas corporações de segurança representa importante 
avanço institucional, contribuindo para o fortalecimento das políticas de 
proteção social, especialmente em situações que demandam abordagem 
humanizada e sensibilidade no atendimento à população. 

Além disso, a participação das mulheres nas Guardas Municipais amplia a 
diversidade e qualifica o exercício das atividades de proteção aos bens, serviços 
e instalações públicas, fortalecendo os princípios da igualdade de 
oportunidades e da valorização da participação feminina no serviço público. 

A legislação federal que rege as Guardas Municipais estabelece expressamente 
que o efetivo dessas corporações deve observar percentual mínimo destinado  
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às mulheres, medida que busca garantir maior equilíbrio de gênero e estimular 
a presença feminina nas estruturas de segurança pública. 

Nesse sentido, a abertura de vagas destinadas às mulheres na Guarda Civil 
Municipal de Guamaré constitui medida relevante para adequação da legislação 
municipal aos parâmetros nacionais, bem como para o fortalecimento 
institucional da corporação. 

Trata-se, portanto, de iniciativa que promove a igualdade de oportunidades, 
fortalece as políticas públicas de segurança e contribui para uma administração 
pública mais inclusiva, eficiente e alinhada aos princípios constitucionais. 

 
 

 
 

IV - Base Legal: A presente proposição encontra respaldo no ordenamento 
jurídico brasileiro, especialmente nos seguintes dispositivos: 

1. Constituição Federal 

 Art. 5º, inciso I – estabelece que homens e mulheres são iguais em 
direitos e obrigações; 

 Art. 37 – determina que a administração pública deve observar os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência; 

 Art. 144, §8º – autoriza os Municípios a constituírem guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações. 

2. Lei Federal nº 13.022/2014 – Estatuto Geral das Guardas Municipais 

O §2º do art. 15 da Lei nº 13.022/2014 estabelece que o efetivo das Guardas 
Municipais deve observar percentual mínimo de participação feminina, 
garantindo a presença de mulheres na composição das corporações. 

Tal dispositivo tem como objetivo promover maior equilíbrio de gênero e 
assegurar condições de igualdade no acesso aos cargos públicos no âmbito da 
segurança municipal. 

3. Princípios da Administração Pública 

A iniciativa também se fundamenta nos princípios constitucionais da igualdade, 
da eficiência e da valorização do serviço público, os quais orientam a atuação  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
E

LD
E

R
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
gu

am
ar

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
96

D
-1

47
5-

83
A

A
-0

A
F

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
96

D
-1

47
5-

83
A

A
-0

A
F

7



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 
PALÁCIO EXPEDITO VIEIRA DA CÂMARA 
RUA CAPITÃO VICENTE DE BRITO, S/N - CENTRO – CEP: 59598-000. 
CNPJ: 08.587.263/0001-50 

 

 

 

do Poder Público na formulação e implementação de políticas públicas 
inclusivas. 

 
 

 
V - Solicitação: Solicitado pelo Vereador propositor do referido 
requerimento 

 
 
 
 
 

Guamaré (RN), 08 de março 2026, 
 

 
Hélder Oliveira 

Vereador 
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